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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI Nº. 2.466, DE 06 DE AGOSTO DE 2003 

Obriga as concessionárias de serviços funerários do Município de Timóteo, a publicar em local visível, a existência de serviço social de fornecimento gratutito de urnas populares, para sepultamento de pessoas carentes e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1º. Ficam as empresas concessionárias de serviços funerários do Município de Timóteo, obrigadas a fazer publicar em local visível dentro de seu estabelecimento, a existência de serviço social de fornecimento gratutito, de urnas mortuárias para sepultamento de pessoas carentes, residentes em nosso Município.

Parágrafo único. Deverá a publicidade a que alude o caput deste artigo, veicular que a condição de pessoa carente, será informada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, em levantamento sócio econômico, circunstanciado.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de agosto de 2003 

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário
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